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PARECER Nº  2953 /2012

I  –  RELATÓRIO

1 . Tra ta -se  das  con tas  anua is  de  ges tão  da 

Secre ta r ia  de  Es tado  de  Traba lho  e  Ass is tênc ia  Soc ia l  - 

SETAS,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 .

2 . Os  au tos  apor ta ram  no  Min is té r io  Púb l i co  de 

Con tas  para  f i ns  de  man i fes tação  acerca  dos  aspec tos  con táb i l , 

f i nance i ro ,  o rçamentá r io ,  pa t r imon ia l ,  operac iona l ,  nos  te rmos 

do  ar t .  71 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ;  a r t .  1 º ,  I I ,  da  Le i 

Orgân ica  do  TCE/MT  (Le i  Complementa r  Es tadua l  nº  269 /2007) ; 

AWC                                                                                                                                       1 de 35

F l s . . . . . . . . .
. . .

R u b . . . . . . . .
. .



e  a r ts .  29 ,  I I I ,  e  188  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT 

(Reso lução  nº  14 /2007) .

3 . O  p rocesso  encon t ra -se  ins t ru ído  com 

documentos  que  demons t ram  os  pr inc ipa is  aspec tos  da  ges tão , 

bem como a  documentação  ex ig ida  pe la  leg is lação  em v igo r .

4 . Cons ta  nos  au tos  que  a  aud i to r ia  fo i  rea l i zada 

na  sede  da  Secre ta r ia  Execu t i va  do  Núc leo  Admin is t ração ,  com 

observânc ia  às  normas  e  proced imentos  de  aud i to r ia  ap l i cáve is 

à  Admin is t ração  Púb l i ca ,  bem  como  os  c r i té r ios  con t idos  na 

leg is lação  v igen te .

5 . Os  responsáve is  pe la  pres tação  de  con tas  são :

a)  Secretár ia  de  Estado:

Rose l i  de  Fá t ima Me i ra  Barbosa

b)  Secretár io  Execut ivo  do  Núcleo  
Adminis t ração:

Marcos  Rogér io  L ima P in to  S i l va

c)  Ordenador  de  despesa:

Rodr igo  de  March i

d)  Contador:

Augus to  Gomes do  Rosár io  Jún io r

e)  Contro lador  In terno:

Éd io  Lu is  Cos ta  (01 /01  a  02 /05 /2011)

Amaur i  Le i te  Paredes  (03 /05  a  31 /12 /2011)
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6 . A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  apresen tou , 

às  f l s .  717 /771 ,  em  cará te r  p re l im inar ,  Re la tó r io  de  Aud i to r ia 

que  faz  re fe rênc ia  ao  resu l tado  do  exame  das  con tas  anua is 

p res tadas  pe lo  ges to r ,  com  os  segu in tes  achados  de  aud i to r ia , 

a t r i bu ídos  aos  seus  responsáve is ,  to ta l i zando  23  (vinte  e  t rês) 
i r regular idades  :

A)  Responsá ve l :  Secre t á r i a  de  Es t ado  -  S ra . 
Rose l i  de  Fá t i ma  Me i ra  Barbosa

1 )  G B  02 .  L i c i t ação_G ra ve .  Rea l i zação  de 
despesas  com  j us t i f i ca t i vas  de  d i spensa  ou 
i nex i g i b i l i dade  de  l i c i t ação  sem  amparo  na 
l eg i s l ação  ( ar t s .  24  e  25  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .
1 . 1 )  A  j us t i f i ca t i va  ap r esen t ada  na  D ispensa  de 
L i c i t ação  011 / 2011  é  i ncom pa t í ve l  com  a 
f undam en t ação  l ega l  cons t an t e  do  a r t i go  24 ,  I V  da 
l e i  8 . 666 / 1993 ,  po i s  não  ca r ac t e r i za  u r gênc ia  de 
a t end im en t o  a  s i t uação  que  possa  ocas iona r 
p r e ju í zo  ou  com pr om et e r  a  segu r ança  de  pessoas , 
ob r as ,  se r v i ços ,  equ ipam en t os  e  ou t r os  bens , 
púb l i cos  ou  pa r t i cu la r es  –  i t em  3 . 3 .

2 )  HC  05 .  Cont ra t o_Moderad a .  Ocor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  fo rma l i zação  dos  cont ra t os 
( Le i  n º  8 . 666 / 1993  e  demai s  l eg i s l ações 
v i gent es ) .
2 . 1 )  O s  con t r a t os  de  núm er os  002 / 2011 ,  021 / 2011 , 
022 / 2011 ,  023 / 2011  e  045 / 2011  fo r am 
f o rm a l i zados  pa r a  a t ende r  a  vá r i as  un idades 
o r çam en t á r i as  ( FEAT ,  FEAS,  F I A  e  SET AS)  e  não 
possuem  c láusu la  que  espec i f i quem  o  va lo r 
m one t á r i o  que  se r á  a r cado  i nd i v idua lm en t e  –  i t em 
3 . 4 .

AWC                                                                                                                                       3 de 35

F l s . . . . . . . .
. . . .

R u b . . . . . . .
. . .



3 )  HB  05 .  Cont ra t o_Grave .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  fo rma l i zação  dos  cont ra t os 
( Le i  n º  8 . 666 / 1993  e  demai s  l eg i s l ações 
v i gent es ) .
3 . 1 )  Execução  de  Se r v i ços  necessá r ios  ao  even t o 
“ Pa i xão  de  Cr i s t o ”  pe la  Em pr esa  Cen t r a l  Cen t r a l 
Assesso r ia  e  T re inam en t o  L t da  an t es  da 
f o rm a l i zação  do  Con t r a t o  013 / 2011 / SET ECS  e  seu 
ad i t i vo  –  i t em  3 . 4 .

4 )  HC  06 .  Cont ra t o_Grave .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  execução  dos  cont ra t os  ( Le i 
n º  8 . 666 / 1993  e  demai s  leg i s l ações  v i gent es ) .
4 . 1 )  Na  execução  do  Con t r a t o  013 / 2011 / SET ECS  e 
seu  ad i t i vo ,  cu jo  ob je t o  é  execução  dos  se r v i ços 
de  im p lem en t ação  da  ges t ão ,  execução  e  i n f r a -
es t r u t u r a  das  a t i v i dades  necessá r ias  pa r a 
r ea l i zação  do  p r o je t o  'Pa i xão  de  Cr i s t o ' ,  não 
f o r am  cum pr idos  os  i t ens  con t r a t ua i s  6 . 1 . 9  e 
6 . 1 . 11  -  i t em  3 . 4 .

5 )  HB  10 .  Cont ra t o_Grave .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dade  nas  a l t e rações  do  va l or 
cont ra t ua l  ( a r t .  65  c / c  os  a r t s .  40 ,  I X ,  e  55 ,  I I I ,  
da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) .
5 . 1 )  O  T e rm o  Ad i t i vo  do  Con t r a t o  013 / 2011  com  a 
em pr esa  Cen t r a l  Assesso r ia  e  T re inam en t o  L t da , 
cu jo  ob je t o  é  a l t e r a r  a  c láusu la  segunda  do 
con t r a t o  o r i g ina l  ac r escendo  R$  493 . 220 , 00  ao 
va lo r  con t r a t ado  fo i  f o r m a l i zado  sem  jus t i f i ca t i va 
p r év ia  un i l a t e r a l  po r  pa r t e  da  SET AS  ( a r t .  65 ,  i t em 
I  da  Le i  8 . 666 / 93 )  e  sem  com pr ovação  p r év ia  do 
aco r do  en t r e  as  pa r t es  po r  necess idade  da 
m od i f i cação  do  r eg im e  de  execuç ão  do  se r v i ço 
( a r t .  65 ,  i t em  I I ,  l e t r a  b  da  Le i  8 . 666 / 93 )  –  i t em 
3 . 4 .

6 )  I B  01 .  Convê n i o_G rave .  Não  obser vânc i a  das 
regras  de  ce l ebração  de  con vên i os  e / ou 
i ns t rument os  congeneres  (a r t i go  116  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ,  I ns t rução  Normat i va  Con j unt a 
SEPL AN / S EF AZ/ AG E  003 / 2009  e  004 / 2009  e 
a r t i go  73 ,  V I ,  a ,  da  Le i  n º  9 . 504 / 1997 ) .
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6 . 1 )  As  a t i v i dades  de f i n idas  no  P lano  de  T r aba lho 
do  Convên io  147 / 2011  con t em p lam  o  i n í c io  das 
a t i v i dades  em  25  de  j u lho  de  2011 ,  da t a  an t e r i o r  à 
f o rm a l i zação  do  convên io  ( 05  de  agos t o  de  2011 ) 
–  i t em  3 . 5 .
7 )  EC  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_Moderado . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
7 . 1 )  O  manuse io ,  con t r o le  e  a r m azenam en t o  de 
m a t e r i a i s  de  consum o  no  A lm oxa r i f ado  são 
r ea l i zados  de  f o rm a  insa t i s f a t ó r i a  –  i t em  3 . 9 .  

B)  Responsá ve l :  Secre t á r i o  Execut i vo  do 
Núc l eo  Admi n i s t ração  -  S r .  Marcos  Rogér i o 
L i ma  P i nt o  S i l va

8 )  HC  05 .  Cont ra t o_Moderad a .  Ocor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  fo rma l i zação  dos  cont ra t os 
( Le i  n º  8 . 666 / 1993  e  demai s  l eg i s l ações 
v i gent es ) .
8 . 1 )  O s  con t r a t os  de  núm er os  002 / 2011 ,  021 / 2011 , 
022 / 2011 ,  023 / 2011  e  045 / 2011  fo r am 
f o rm a l i zados  pa r a  a t ende r  a  vá r i as  un idades 
o r çam en t á r i as  ( FEAT ,  FEAS,  F I A  e  SET AS)  e  não 
possuem  c láusu la  que  espec i f i quem  o  va lo r 
m one t á r i o  que  se r á  a r cado  i nd i v idua lm en t e  –  i t em 
3 . 4 .

9 )  HB  04 .  Cont ra t o_Grave .  I nex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t .  67 
da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) .
9 . 1 )  Ausênc ia  de  r eg i s t r os  com pr oba t ó r i os  do 
acom panham en t o  e  f i s ca l i zação  dos  con t r a t os  - 
i t em  3 . 4 .
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10 )  I B  01 .  Convên i o_G rave .  Não  observânc i a 
das  regras  de  ce l ebração  de  con vên i os  e / ou 
i ns t rument os  congeneres  (a r t i go  116  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ,  I ns t rução  Normat i va  Con j unt a 
SEPL AN / S EF AZ/ AG E  003 / 2009  e  004 / 2009  e 
a r t i go  73 ,  V I ,  a ,  da  Le i  n º  9 . 504 / 1997 ) .
10 . 1 )  O  convên io  conced ido  no  pe r í odo  não  f o i 
com un icado  à  Assem b le ia  Leg i s la t i va ,  con f o r m e 
p r ev i são  do  a r t i go  116 ,  §  2 ° ,  Le i  n º  8 . 666 / 93  – 
i t em  3 . 5 .

11 )  I B  03 .  Con vên i o_G ra ve .  Não- observânc i a 
das  regras  de  pres t ação  de  cont as  re f e ren t es  a 
convên i os  e / ou  i ns t rument os  congêneres  ( ar t . 
116  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  I ns t ruções  Normat i vas 
Con j unt as  Sep l an / Se f az / AG E  nº  003 / 2009  e  n º 
004 / 2009 ;  e  a r t .  73 ,  V I ,  ‘ a ’ ,  da  Le i  n º 
9 . 504 / 1997 ) .
11 . 1 )  Ausênc ia  de  no t i f i cação  aos  Coope r ados 
quan t o  a  não  e labo r ação  dos  Re la t ó r i os  de 
Conc lusão  dos  O b je t os  dos  Aco r dos  de 
Coope r ação  con f o r m e  p r ev i são  do  a r t i go  43 ,  §  1 º 
da  I ns t r ução  No r m a t i va  Con jun t a 
Sep lan / Se f az / AG E  003 / 2009  –  i t em  3 . 5 .

12 )  EB  03 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave .  Não-
observânc i a  do  pr i nc í p i o  da  segregação  de 
f unções  nas  a t i v i dades  de  au t or i zação , 
aprova ção ,  execução ,  cont ro l e  e  cont ab i l i zação 
das  operações .
12 . 1 )  O  S r .  Augus t o  G om es  do  Rosá r io  Jún io r , 
Coo r denado r  de  Con t ab i l i d ade  da  SET AS  in t eg r a  a 
com issão  r esponsáve l  pe lo  receb im en t o  de 
m a t e r i a i s  de  consum o e  pe rm anen t es  -  i t em  3 . 8 .

13 )  EC  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_Moderado . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
13 . 1 )  P r ocesso  de  despesa  r e f e r en t e  o  Con t r a t o 
005 / 2009 ,  com  a  em pr esa  Sawag e  Segu r ança  e 
V ig i l ânc ia ,  no t a  f i s ca l  1353  de  25 / 07 / 2011 ,  não 
es t á  p r o t oco lado  e  e t i que t ado  –  i t em  3 . 2 .
13 . 2 ) P r ocesso  de  despesa  r e f e r en t e  o  Con t r a t o 
003 / 2010 ,  com  a  em pr esa  Sa l  Locado r a  de 
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Ve í cu los ,  no t as  f i s ca i s  1176 ,  1177 ,  1178  e  1180 
de  09 / 05 / 2011 ,  não  es t ão  em  or dem  c r ono lóg i ca 
sequenc ia l  de  em penho ,  l i qu idação  e  pagam en t o  – 
i t em  3 . 2 .
13 . 3 )  Fo r am  f o r m a l i zados  no  exe r c í c io  do i s 
T er mos  de  Coope r ação  com  a  m esm a  num er ação 
( 001 / 2011 )  –  i t em  3 . 5 .

14 )  MB  03 .  Pres t ação  Cont as_G ra ve . 
D i vergên c i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por 
me i o  f í s i co  e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas 
pe l a  equ i pe  t écn i ca  ( a r t .  175  da  Reso l ução 
Normat i va  TCE- M T nº  14 / 2007 )  –  i t em 3 . 4 .
14 . 1 )  Nos  Ba lance t es  Mensa is  encam inhados  ao 
T CE- MT ,  r e f e r en t e  ao  segundo  quad r im es t r e  de 
2011  não  cons t am  in f o r m ações  r e f e r en t e  a 
f o rm a l i zação  dos  con t r a t os  033 / 2011 / SET AS, 
034 / 2011 / SET AS,  035 / 2011 / SET AS, 
037 / 2011 / SET AS e  040 / 2011 / SET AS.
14 . 2 )  Nos  Ba lance t es  Mensa is  encam inhados  ao 
T CE- MT ,  r e f e r en t e  ao  segundo  quad r im es t r e  de 
2011  não  con t am  in f o r m ações  r e f e r en t e  a 
f o rm a l i zação  de  ad i t i vos  dos  segu in t es  con t r a t os 
026 / SET ECS/ 2008 ,  027 / SET ECS/ 2008 , 
005 / SET ECS/ 2009 ,  028 / SET ECS/ 2009 , 
030 / SET ECS/ 2009 ,  051 / SET ECS/ 2009 , 
030 / SET ECS/ 2010 ,  059 / SET ECS/ 2010 , 
013 / SET ECS/ 2011 .

C)  Respons áve l :  P res i dent e  da  Comi ssão 
Permanent e  de  L i c i t ação ,  Sr .  Ag mar  D i v i no  Lara 
de  S i que i ra

15 )  G B  13 .  L i c i t ação_G rave _13 .  Ocor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º  10 . 520 / 2002 ;  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es )  –  i t em 4 . 3 .
15 . 1 )  No  Conv i t e  002 / 2011 / SEN A/ SET ECS,  cu jo 
ob je t o  e r a  a  con t r a t ação  de  pessoa  j u r í d i ca 
espec ia l i zada  pa r a  a  p r es t ação  de  se r v i ços  de 
m assagem  an t i - s t r ess  e  g inás t i ca  l abo r a l ,  no 
com pr ovan t e  de  en t r ega  do  conv i t e  à  em pr esa 
Ham a ia  Espaço  Zen ,  não  cons t a  ca r im bo , 
p r e jud i cand o  a  con f i r m ação  da  en t r ega .
15 . 2 )  No  Conv i t e  006 / 2011 / SEN A/ SET ECS,  cu jo 
ob je t o  e r a  a  con t r a t ação  de  pessoa  j u r í d i ca  pa r a 
p r es t ação  de  se r v i ços  de  r e f o r m a  de  em bar cação 
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f l uv ia l  pa r a  a t ende r  o  p r o je t o  Gua r d iões  do 
Pan t ana l ,  não  cons t am  car im bos  nos 
com pr ovan t es  de  en t r egas  dos  conv i t es  às 
em pr esas  Fa l cão  T o rnea r ia  e  Cons t r u t o r a  L t da  ME 
e  Ce lson  T o rnea r ia  de  Máqu in as  Pesadas  L t da 
p r e jud i cand o  a  con f i r m ação  da  en t r ega ,  con f o r m e 
docum en t os  cons t an t e  nos  au t os ;  Não  cons t a 
ass ina t u r a  da  em pr esa  RCA  Pr o je t os ,  Cons t r uções 
e  Se r v i ços  L t da .
15 . 3 )  No  Conv i t e  008 / 2011 / SEN A/ SET ECS,  cu jo 
ob je t o  e r a  a  l ocação  de  ve í cu lo  t i po  ôn ibus 
convenc iona l  u r bano ,  não  cons t am  ca r im bos ,  nos 
com pr ovan t es  de  en t r egas  dos  conv i t es  às 
em pr esas  LP  Fen ix  T u r  L t da  ME  e  Eva  T ur 
T ranspo r t es  p r e jud i cand o  a  con f i r m ação  da 
en t r ega .
15 . 4 )  Nos  conv i t es  r ea l i zados  ( Conv i t es  002 ,  003 , 
006  e  008 / 2011 / SENA/ S ET ECS)  as  em pr esas 
conv idadas  não  co loca r am  a  da t a  em  que 
r ecebe r am  os  Ed i t a i s ,  p r oced im en t o  i nd i spensáve l 
à  com pr ovação  do  a t end im en t o  ao  A r t .  22 ,  §  3 °  da 
Le i  n °  8 . 666 / 93 .

D)  Respons áve l :  As sess or  de  Cont ro l e  In t e rno  - 
S r .  Am aur i  Le i t e  Paredes

16 )  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave .  I ne f i c i ênc i a 
dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos  s i s t emas 
admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da  Const i t u i ção 
Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ;  e 
Reso l ução  Normat i va  TCE- M T nº  01 / 2007 ) .
16 . 1 )  I nex i s t ênc ia  de  Re la t ó r i os  de  a t i v i dades  do 
S i s t em a  de  Con t r o le  I n t e r no  v i sando  aux i l i a r  os 
ges t o r es  na  i den t i f i cação  e  co r r eção  de  r o t i nas  e 
p r oced im en t os  em  desaco r do  às  no rm as / l eg i s laç ão 
em  v igo r  -  i t em  3 . 11 .

E)  Responsá ve l :  Coordenador  de  Cont ab i l i dade 
-  S r .  Au gust o  G omes  do  Rosár i o  Jún i or

17 )  CB  02 .  Cont ab i l i dade_G rave .  Reg i s t ros 
cont ábe i s  i ncor re t os  sobre  f a t os  re l evant es , 
i mpl i cando  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
4 . 320 / 64 ) .
17 . 1 )  Ausênc ia  de  r eg i s t r o  das  ga r an t i as 
r e f e r en t es  aos  con t r a t os  núm er os  054 / 2011 , 
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057 / 2011  e  080 / 2011  no  Ba lanço  Pa t r im on ia l 
( A t i vo  e  Pass i vo  Com pensados ) .

18 )  CB  04 .  Cont ab i l i dade_G rave .  D i vergên c i a 
en t re  os  reg i s t ros  cont ábe i s  das  cont as  de 
Bens  Permanent es  e  a  ex i s t ênc i a  f í s i ca  dos 
bens  ( a r t s .  83 ,  85 ,  89  e  94  a  96  da  Le i  4 . 320 / 64 ) 
–  i tem 3 . 8 .
18 . 1 )  Ba lance t e  de  Ve r i f i cação  da  SET AS 
ev idenc ia ,  desde  o  exe r c í c io  de  2009 ,  o  r eg i s t r o 
con t áb i l  de  ob r a  em  andam en t o .  Não  f o i  e f e t uada , 
a t é  o  f i na l  de  2011 ,  a  r ec lass i f i cação  pa r a 
I m ob i l i zado  em  ope r ação .

7 . Em a tend imento  aos  pos tu lados  cons t i tuc iona is 

da  ampla  de fesa ,  do  con t rad i tó r io  e  do  dev ido  p rocesso  lega l , 

os  responsáve is  foram  not i f icados,  conforme  Of íc ios  de  f ls . 
772 /776 ,  opor tun idade  em  que  apresentaram  defesa   de  fo rma 

con jun ta  dev idamente  ins t ru ída  com documentos ,  consoan te  f l s . 

786 /837 .

8 . Por  de r rade i ro ,  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  emi t i u ,  de  fo rma conc lus iva ,  o  Re la tó r io  de  Aud i to r ia  de 

f l s .  839 /894 ,  em  que  a  Equipe  Técnica  consignou  pe la 
manutenção de  16  (dezesse is )  i r regular idades:  .

A)  Responsá ve l :  Secre t á r i a  de  Es t ado  -  S ra . 
Rose l i  de  Fá t i ma  Me i ra  Barbosa

1 )  G B  02 .  L i c i t ação_G ra ve .  Rea l i zação  de 
despesas  com  j us t i f i ca t i vas  de  d i spensa  ou 
i nex i g i b i l i dade  de  l i c i t ação  sem  amparo  na 
l eg i s l ação  ( ar t s .  24  e  25  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .
1 . 1 )  A  j us t i f i ca t i va  ap r esen t ada  na  D ispensa  de 
L i c i t ação  011 / 2011  é  i ncom pa t í ve l  com  a 
f undam en t ação  l ega l  cons t an t e  do  a r t i go  24 ,  I V  da 
l e i  8 . 666 / 1993 ,  po i s  não  ca r ac t e r i za  u r gênc ia  de 
a t end im en t o  a  s i t uação  que  possa  ocas iona r 
p r e ju í zo  ou  com pr om et e r  a  segu r ança  de  pessoas , 
ob r as ,  se r v i ços ,  equ ipam en t os  e  ou t r os  bens , 
púb l i cos  ou  pa r t i cu la r es  –  i t em  3 . 3 .
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2 )  SAN AD A

3)  HB  05 .  Cont ra t o_Grave .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  fo rma l i zação  dos  cont ra t os 
( Le i  n º  8 . 666 / 1993  e  demai s  l eg i s l ações 
v i gent es ) .
3 . 1 )  Execução  de  Se r v i ços  necessá r ios  ao  even t o 
“ Pa i xão  de  Cr i s t o ”  pe la  Em pr esa  Cen t r a l  Cen t r a l 
Assesso r ia  e  T re inam en t o  L t da  an t es  da 
f o rm a l i zação  do  Con t r a t o  013 / 2011 / SET ECS  e  seu 
ad i t i vo  –  i t em  3 . 4 .

4 )  HC  06 .  Cont ra t o_Grave .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  execução  dos  cont ra t os  ( Le i 
n º  8 . 666 / 1993  e  demai s  leg i s l ações  v i gent es ) .
4 . 1 )  Na  execução  do  Con t r a t o  013 / 2011 / SET ECS  e 
seu  ad i t i vo ,  cu jo  ob je t o  é  execução  dos  se r v i ços 
de  im p lem en t ação  da  ges t ão ,  execução  e  i n f r a -
es t r u t u r a  das  a t i v i dades  necessá r ias  pa r a 
r ea l i zação  do  p r o je t o  'Pa i xão  de  Cr i s t o ' ,  não 
f o r am  cum pr idos  os  i t ens  con t r a t ua i s  6 . 1 . 9  e 
6 . 1 . 11  -  i t em  3 . 4 .

5 )  HB  10 .  Cont ra t o_Grave .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dade  nas  a l t e rações  do  va l or 
cont ra t ua l  ( a r t .  65  c / c  os  a r t s .  40 ,  I X ,  e  55 ,  I I I ,  
da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) .
5 . 1 )  O  T e rm o  Ad i t i vo  do  Con t r a t o  013 / 2011  com  a 
em pr esa  Cen t r a l  Assesso r ia  e  T re inam en t o  L t da , 
cu jo  ob je t o  é  a l t e r a r  a  c láusu la  segunda  do 
con t r a t o  o r i g ina l  ac r escendo  R$  493 . 220 , 00  ao 
va lo r  con t r a t ado  fo i  f o r m a l i zado  sem  jus t i f i ca t i va 
p r év ia  un i l a t e r a l  po r  pa r t e  da  SET AS  ( a r t .  65 ,  i t em 
I  da  Le i  8 . 666 / 93 )  e  sem  com pr ovação  p r év ia  do 
aco r do  en t r e  as  pa r t es  po r  necess idade  da 
m od i f i cação  do  r eg im e  de  execuç ão  do  se r v i ço 
( a r t .  65 ,  i t em  I I ,  l e t r a  b  da  Le i  8 . 666 / 93 )  –  i t em 
3 . 4 .

6 )  I B  01 .  Convê n i o_G rave .  Não  obser vânc i a  das 
regras  de  ce l ebração  de  con vên i os  e / ou 
i ns t rument os  congeneres  (a r t i go  116  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ,  I ns t rução  Normat i va  Con j unt a 
SEPL AN / S EF AZ/ AG E  003 / 2009  e  004 / 2009  e 
a r t i go  73 ,  V I ,  a ,  da  Le i  n º  9 . 504 / 1997 ) .
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6 . 1 )  As  a t i v i dades  de f i n idas  no  P lano  de  T r aba lho 
do  Convên io  147 / 2011  con t em p lam  o  i n í c io  das 
a t i v i dades  em  25  de  j u lho  de  2011 ,  da t a  an t e r i o r  à 
f o rm a l i zação  do  convên io  ( 05  de  agos t o  de  2011 ) 
–  i t em  3 . 5 .

7 )  SAN AD A

B)  Responsá ve l :  Secre t á r i o  Execut i vo  do 
Núc l eo  Admi n i s t ração  -  S r .  Marcos  Rogér i o 
L i ma  P i nt o  S i l va

8 )  SAN AD A

9)  HB  04 .  Cont ra t o_Grave .  I nex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t .  67 
da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) .
9 . 1 )  Ausênc ia  de  r eg i s t r os  com pr oba t ó r i os  do 
acom panham en t o  e  f i s ca l i zação  dos  con t r a t os  - 
i t em  3 . 4 .

10 )  SAN AD A

11)  I B  03 .  Con vên i o_G ra ve .  Não- observânc i a 
das  regras  de  pres t ação  de  cont as  re f e ren t es  a 
convên i os  e / ou  i ns t rument os  congêneres  ( ar t . 
116  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  I ns t ruções  Normat i vas 
Con j unt as  Sep l an / Se f az / AG E  nº  003 / 2009  e  n º 
004 / 2009 ;  e  a r t .  73 ,  V I ,  ‘ a ’ ,  da  Le i  n º 
9 . 504 / 1997 ) .
11 . 1 )  Ausênc ia  de  no t i f i cação  aos  Coope r ados 
quan t o  a  não  e labo r ação  dos  Re la t ó r i os  de 
Conc lusão  dos  O b je t os  dos  Aco r dos  de 
Coope r ação  con f o r m e  p r ev i são  do  a r t i go  43 ,  §  1 º 
da  I ns t r ução  No r m a t i va  Con jun t a 
Sep lan / Se f az / AG E  003 / 2009  –  i t em  3 . 5 .

12 )  SAN AD A
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13 )  EC  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_Moderado . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
13 . 1 )  SANADA
13 . 2 ) P r ocesso  de  despesa  r e f e r en t e  o  Con t r a t o 
003 / 2010 ,  com  a  em pr esa  Sa l  Locado r a  de 
Ve í cu los ,  no t as  f i s ca i s  1176 ,  1177 ,  1178  e  1180 
de  09 / 05 / 2011 ,  não  es t ão  em  or dem  c r ono lóg i ca 
sequenc ia l  de  em penho ,  l i qu idação  e  pagam en t o  – 
i t em  3 . 2 .
13 . 3 )  Fo r am  f o r m a l i zados  no  exe r c í c io  do i s 
T er mos  de  Coope r ação  com  a  m esm a  num er ação 
( 001 / 2011 )  –  i t em  3 . 5 .

14 )  MB  03 .  Pres t ação  Cont as_G ra ve . 
D i vergên c i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por 
me i o  f í s i co  e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas 
pe l a  equ i pe  t écn i ca  ( a r t .  175  da  Reso l ução 
Normat i va  TCE- M T nº  14 / 2007 )  –  i t em 3 . 4 .
14 . 1 )  Nos  Ba lance t es  Mensa is  encam inhados  ao 
T CE- MT ,  r e f e r en t e  ao  segundo  quad r im es t r e  de 
2011  não  cons t am  in f o r m ações  r e f e r en t e  a 
f o rm a l i zação  dos  con t r a t os  033 / 2011 / SET AS, 
034 / 2011 / SET AS,  035 / 2011 / SET AS, 
037 / 2011 / SET AS e  040 / 2011 / SET AS.
14 . 2 )  Nos  Ba lance t es  Mensa is  encam inhados  ao 
T CE- MT ,  r e f e r en t e  ao  segundo  quad r im es t r e  de 
2011  não  con t am  in f o r m ações  r e f e r en t e  a 
f o rm a l i zação  de  ad i t i vos  dos  segu in t es  con t r a t os 
026 / SET ECS/ 2008 ,  027 / SET ECS/ 2008 , 
005 / SET ECS/ 2009 ,  028 / SET ECS/ 2009 , 
030 / SET ECS/ 2009 ,  051 / SET ECS/ 2009 , 
030 / SET ECS/ 2010 ,  059 / SET ECS/ 2010 , 
013 / SET ECS/ 2011 .
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C)  Respons áve l :  P res i dent e  da  Comi ssão 
Permanent e  de  L i c i t ação ,  Sr .  Ag mar  D i v i no  Lara 
de  S i que i ra

15 )  G B  13 .  L i c i t ação_G rave _13 .  Ocor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º  10 . 520 / 2002 ;  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es )  –  i t em 4 . 3 .
15 . 1 )  No  Conv i t e  002 / 2011 / SEN A/ SET ECS,  cu jo 
ob je t o  e r a  a  con t r a t ação  de  pessoa  j u r í d i ca 
espec ia l i zada  pa r a  a  p r es t ação  de  se r v i ços  de 
m assagem  an t i - s t r ess  e  g inás t i ca  l abo r a l ,  no 
com pr ovan t e  de  en t r ega  do  conv i t e  à  em pr esa 
Ham a ia  Espaço  Zen ,  não  cons t a  ca r im bo , 
p r e jud i cand o  a  con f i r m ação  da  en t r ega .
15 . 2 )  No  Conv i t e  006 / 2011 / SEN A/ SET ECS,  cu jo 
ob je t o  e r a  a  con t r a t ação  de  pessoa  j u r í d i ca  pa r a 
p r es t ação  de  se r v i ços  de  r e f o r m a  de  em bar cação 
f l uv ia l  pa r a  a t ende r  o  p r o je t o  Gua r d iões  do 
Pan t ana l ,  não  cons t am  car im bos  nos 
com pr ovan t es  de  en t r egas  dos  conv i t es  às 
em pr esas  Fa l cão  T o rnea r ia  e  Cons t r u t o r a  L t da  ME 
e  Ce lson  T o rnea r ia  de  Máqu in as  Pesadas  L t da 
p r e jud i cand o  a  con f i r m ação  da  en t r ega ,  con f o r m e 
docum en t os  cons t an t e  nos  au t os ;  Não  cons t a 
ass ina t u r a  da  em pr esa  RCA  Pr o je t os ,  Cons t r uções 
e  Se r v i ços  L t da .
15 . 3 )  No  Conv i t e  008 / 2011 / SEN A/ SET ECS,  cu jo 
ob je t o  e r a  a  l ocação  de  ve í cu lo  t i po  ôn ibus 
convenc iona l  u r bano ,  não  cons t am  ca r im bos ,  nos 
com pr ovan t es  de  en t r egas  dos  conv i t es  às 
em pr esas  LP  Fen ix  T u r  L t da  ME  e  Eva  T ur 
T ranspo r t es  p r e jud i cand o  a  con f i r m ação  da 
en t r ega .
15 . 4 )  Nos  conv i t es  r ea l i zados  ( Conv i t es  002 ,  003 , 
006  e  008 / 2011 / SENA/ S ET ECS)  as  em pr esas 
conv idadas  não  co loca r am  a  da t a  em  que 
r ecebe r am  os  Ed i t a i s ,  p r oced im en t o  i nd i spensáve l 
à  com pr ovação  do  a t end im en t o  ao  A r t .  22 ,  §  3 °  da 
Le i  n °  8 . 666 / 93 .
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D)  Respons áve l :  As sess or  de  Cont ro l e  In t e rno  - 
S r .  Am aur i  Le i t e  Paredes

16 )  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave .  I ne f i c i ênc i a 
dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos  s i s t emas 
admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da  Const i t u i ção 
Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ;  e 
Reso l ução  Normat i va  TCE- M T nº  01 / 2007 ) .
16 . 1 )  I nex i s t ênc ia  de  Re la t ó r i os  de  a t i v i dades  do 
S i s t em a  de  Con t r o le  I n t e r no  v i sando  aux i l i a r  os 
ges t o r es  na  i den t i f i cação  e  co r r eção  de  r o t i nas  e 
p r oced im en t os  em  desaco r do  às  no rm as / l eg i s laç ão 
em  v igo r  -  i t em  3 . 11 .

E)  Responsá ve l :  Coordenador  de  Cont ab i l i dade 
-  S r .  Au gust o  G omes  do  Rosár i o  Jún i or

17 )  SAN AD A

18)  SAN AD A

9 . V ie ram  os  au tos  para  aná l i se  e  parecer  do 

Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  nos  te rmos  do  a r t .  99 ,  I I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /2007) .

 É  o  re la tó r io ,  no  que  necessár io .

 Segue  a  fundamentação .

I I  –  FUNDAMENTAÇÃO

10 . Nos  te rmos  do  a r t .  1º ,  I I ,  da  Le i  Complementa r 

Es tadua l  nº  269 /2007  (Le i  Orgân ica  do  TCE/MT) ,  compete  ao 

Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado  de  Mato  Grosso  ju lga r  as  con tas 

dos  Poderes  Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r io ,  do  Min is té r io  Púb l i co ,  bem 

como  as  con tas  dos  dema is  admin is t radores  e  responsáve is  po r 

d inhe i ros ,  bens  e  va lo res  púb l i cos  das  un idades  dos  Poderes 

do  Es tado ,  dos  Mun ic íp ios  e  dema is  en t idades  da 
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Admin is t ração  Ind i re ta ,  i nc lu ídas  as  fundações ,  fundos  e 

soc iedades  ins t i tu ídas  e  mant idas  pe lo  poder  púb l i co ,  as 

agênc ias  regu ladoras  e  execu t i vas  e  as  con tas  daque les  que 

derem  causa  a  perda ,  ex t rav io  ou  ou t ra  i r regu la r idade  de  que 

resu l te  dano  ao  e rá r io .

11 . A inda  nos  te rmos  do  a r t .  35  da  Le i  Orgân ica  do 

TCE/MT,  a  f i sca l i zação  levada  a  e fe i to  po r  essa  Egrég ia  Cor te 

de  Con tas  tem  por  f i na l i dade  ve r i f i ca r  a  lega l idade , 

l eg i t im idade ,  e f i c iênc ia  e  economic idade  dos  a tos 

admin is t ra t i vos  em  gera l ,  bem  como  o  cumpr imento  das  normas 

re la t i vas  à  ges tão  f i sca l .

12 . Não  se  pode  o lv ida r  que  incumbe  a  essa  Cor te 

de  Con tas  o  re levan te  pape l  de  f i sca l i za r  a  ap l i cação  das 

subvenções  soc ia i s  e  econômicas ,  bem  como  a  renúnc ia  de 

rece i tas ,  con fo rme  d ispos to  no  a r t .  70  comb inado  com  ar t .  75 , 

ambos  da  Cons t i tu i ção  Federa l .

13 . Após  aná l i se  dos  au tos  da  p res tação  de  con tas 

de  ges tão  da  un idade  ju r i sd ic ionada  marg inada ,  bem  como  o 

re la tó r io  conc lus ivo  de  aud i to r ia  e laborado  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno ,  os  membros  daque la  Equ ipe  Técn ica 

cons ignaram  a  ocor rênc ia  de  16  (dezesse is )  i r regular idades , 

de  natureza  grave  e  moderada ,  a  teo r  das  d ispos ições 

con t idas  na  Reso lução  nº  17 /2010 .

14 . Ma lg rado  a  ocor rênc ia  de  i r regu la r idades 

c lass i f i cadas  como  “g rave”  e  “moderada” ,  as  con tas  merecem 

ju lgamento  pe la  regu la r idade  com  recomendações  e  ap l i cação 
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de  mu l tas  aos  responsáve is ,  ha ja  v i s ta  que  não  compromete ram 

a  h ig idez  da  p resen te  p res tação  de  con tas ,  em sua  g loba l idade .

15 . Isso  é  o  que  se  in fe r i rá  dos  argumentos 

ad ian te  expos tos  face  às  i r regu la r idades  menc ionadas , 

ressa l tando  que  a  expos ição  dos  fundamentos  do 

pos ic ionamento  ado tado  res t r i ng i r -se -á  aos  pon tos  que ,  po r  sua 

re levânc ia ,  repercu t i rão  na  fo rmação  de  ju ízo  quan to  à 

aprovação  ou  não  das  con tas .

I I  –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTAT AD AS

16 . De  in íc io  se rá  ana l i sado  as  impropr iedades 

que  envo lvem  a  Secre tá r ia  de  Es tado :

A)  Responsá ve l :  Secre t á r i a  de  Es t ado  -  S ra . 
Rose l i  de  Fá t i ma  Me i ra  Barbosa

1 )  G B  02 .  L i c i t ação_G ra ve .  Rea l i zação  de 
despesas  com  j us t i f i ca t i vas  de  d i spensa  ou 
i nex i g i b i l i dade  de  l i c i t ação  sem  amparo  na 
l eg i s l ação  ( ar t s .  24  e  25  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .
1 . 1 )  A  j us t i f i ca t i va  ap r esen t ada  na  D ispensa  de 
L i c i t ação  011 / 2011  é  i ncom pa t í ve l  com  a 
f undam en t ação  l ega l  cons t an t e  do  a r t i go  24 ,  I V  da 
l e i  8 . 666 / 1993 ,  po i s  não  ca r ac t e r i za  u r gênc ia  de 
a t end im en t o  a  s i t uação  que  possa  ocas iona r 
p r e ju í zo  ou  com pr om et e r  a  segu r ança  de  pessoas , 
ob r as ,  se r v i ços ,  equ ipam en t os  e  ou t r os  bens , 
púb l i cos  ou  pa r t i cu la r es  –  i t em  3 . 3 .

17 . A  ges to ra  em  sua  de fesa  a lega  que  fo ra 

su rp reend ida  com  a  suspensão  do  proced imento  l i c i ta tó r io 

a t ravés  da  Represen tação  In te rna  n º  6222-7 /2011 ,  des ta  fo rma 

to rnou-se  imper iosa  a  con t ra tação  v ia  d i spensa  de  l i c i tação , 
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a f im  de  não  compromete r  o  even to  que  es tava  se  rea l i zando : 

“O  Au to  da  Pa ixão  de  Cr i s to ” .

18 . Por  f im  pos tu la ,  que  acaso  a  equ ipe  técn ica 

não  compreenda  adequado  o  p roced imento  por  d i spensa  de 

l i c i tação  que  en tenda  regu la r  v ia  inex ig ib i l idade  de  l i c i tação .

19 . A  d ispensa  de  l i c i tação  em  ques tão  tem  ob je to 

idên t i co  ao  do  Pregão  Presenc ia l  006 /2011 /SENA/SETECS,  que 

fo i  suspenso  por  de te rminação  des ta  Cor te  de  Con tas ,  na 

Represen tação  In te rna  an te r io rmente  menc ionada .

20 . A  ges to ra  fundamentou  a  d i spensa  em  ques tão 

com  base  no  a r t igo  24 ,  IV ,  da  Le i  n º  8666 /1993 ,  que  de l ine ia  a 

d i spensa  com  base  na  urgênc ia  ou  ocor rênc ia  de  ca lamidade 

púb l i ca .

21 . Con fo rme  apon ta  a  equ ipe  técn ica ,  na 

ocor rênc ia  de  d ispensas  sob  es te  fundamento ,  deve  se 

observar ,  con fo rme or ien tações  da  Aud i to r ia  Gera l  da  Un ião ,  se 

a  d i spensa  fo i  ocas ionada  decor ren te  de  fa l ta  de  p lane jamento , 

des íd ia  ou  má  ges tão ,  con fo rme  d ispõe  a  Or ien tação  Normat i va 

n º  11 /2009 .

22 . Ev iden te  a  fa lha  de  p lane jamento ,  ha ja  v i s ta 

que  como  d i to ,  o  ob je to  da  d ispensa  é  o  mesmo  do  Pregão 

suspenso  pe lo  Tr ibuna l  de  Con tas ,  em razão  do  se rv i ço  já  es ta r 

sendo  p res tado  an tes  mesmo  da  rea l i zação  do  p roced imento 

l i c i ta tó r io .
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23 . O  Ed i ta l  do  Pregão  em  ques tão  e ra 

inexequ íve l ,  já  que  as  propos tas  se r iam apresen tadas  em 07  de 

abr i l ,  pa ra  execução  do  even to  em  13  de  abr i l .  Ora ,  na 

ocor rênc ia  de  recursos  e  ou t ras  in te rvenções  admin is t ra t i vas 

dos  concor ren tes ,  obv iamente  não  haver ia  tempo  háb i l ,  como 

expos to  pe la  equ ipe  técn ica  na  aná l i se  da  de fesa .

24 . A  equ ipe  técn ica  sab iamente  pon tuou  os 

acórdãos  1395 /2005  e  771 /2005  do  TCU,  acerca  da 

impropr iedade  da  rea l i zação  de  d ispensas  em  razão  de  fa l ta  de 

p lane jamento .  A té  porque ,  con fo rme  apon tado  no  re la tó r io 

conc lus ivo ,  o  even to  em  ques tão  já  es tá  em  sua  qu in ta  ed ição , 

sendo  poss íve l  s im,  haver  ma io r  p lane jamento  e  adequação 

quan to  a  es ta  a t i v idade ,  ev i tando-se  a t rope los  “emergenc ia i s ” .

25 . A lega  a  ges to ra ,  a inda ,  o  cab imento  de 

inex ig ib i l i dade  de  l i c i tação ,  com  base  no  capu t  do  a r t i go  25  da 

Le i  n º  8666 /1993 .

26 . Improcede ,  v i s to  que  a  p rópr ia  Secre ta r ia 

es tava  a  rea l i za r  p roced imento  de  l i c i tação ,  que  fo i  suspenso 

pe lo  Tr ibuna l  de  Con tas ,  l ogo  não  se  t ra ta  de  se rv i ço  em  que 

há  inv iab i l idade  de  compet i ção ,  nos  te rmos  da  le i .

27 . D ian te  do  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas ,  em 

con fo rmidade  com  a  pos ição  da  equ ipe  técn ica  des te  Egrég io 

Tr ibuna l  de  Con tas ,  op ina  pe la  manutenção do apontamento .

28 . Ass im,  deve  ser  imputada  a  mul ta  ao 
responsáve l ,  pa ra  a  ocor rênc ia  apurada  (GB02 ) ,  p rev is ta  no 

a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do 
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Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  porém,  em  con fo rmidade  com  os 

p r inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da  razoab i l idade .

29 . Foram  cons tadas  impropr iedades  acerca  da 

fo rma l i zação  do  con t ra to  da  d ispensa  a té  en tão  ana l i sada :

“ A)  Respons áve l :  Secre t á r i a  de  Es t ado  -  S ra . 
Rose l i  de  Fá t i ma  Me i ra  Barbosa

3 )  HB  05 .  Cont ra t o_Grave .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  fo rma l i zação  dos  cont ra t os 
( Le i  n º  8 . 666 / 1993  e  demai s  l eg i s l ações 
v i gent es ) .
3 . 1 )  Execução  de  Se r v i ços  necessá r ios  ao  even t o 
“ Pa i xão  de  Cr i s t o ”  pe la  Em pr esa  Cen t r a l 
Assesso r ia  e  T re inam en t o  L t da  an t es  da 
f o rm a l i zação  do  Con t r a t o  013 / 2011 / SET ECS  e  seu 
ad i t i vo  –  i t em  3 . 4 .

4 )  HC  06 .  Cont ra t o_Grave .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  execução  dos  cont ra t os  ( Le i 
n º  8 . 666 / 1993  e  demai s  leg i s l ações  v i gent es ) .
4 . 1 )  Na  execução  do  Con t r a t o  013 / 2011 / SET ECS  e 
seu  ad i t i vo ,  cu jo  ob je t o  é  execução  dos  se r v i ços 
de  im p lem en t ação  da  ges t ão ,  execução  e  i n f r a -
es t r u t u r a  das  a t i v i dades  necessá r ias  pa r a 
r ea l i zação  do  p r o je t o  'Pa i xão  de  Cr i s t o ' ,  não 
f o r am  cum pr idos  os  i t ens  con t r a t ua i s  6 . 1 . 9  e 
6 . 1 . 11  -  i t em  3 . 4 .

5 )  HB  10 .  Cont ra t o_Grave .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dade  nas  a l t e rações  do  va l or 
cont ra t ua l  ( a r t .  65  c / c  os  a r t s .  40 ,  I X ,  e  55 ,  I I I ,  
da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) .
5 . 1 )  O  T e rm o  Ad i t i vo  do  Con t r a t o  013 / 2011  com  a 
em pr esa  Cen t r a l  Assesso r ia  e  T re inam en t o  L t da , 
cu jo  ob je t o  é  a l t e r a r  a  c láusu la  segunda  do 
con t r a t o  o r i g ina l  ac r escendo  R$  493 . 220 , 00  ao 
va lo r  con t r a t ado  fo i  f o r m a l i zado  sem  jus t i f i ca t i va 
p r év ia  un i l a t e r a l  po r  pa r t e  da  SET AS  ( a r t .  65 ,  i t em 
I  da  Le i  8 . 666 / 93 )  e  sem  com pr ovação  p r év ia  do 
aco r do  en t r e  as  pa r t es  po r  necess idade  da 
m od i f i cação  do  r eg im e  de  execuç ão  do  se r v i ço 
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( a r t .  65 ,  i t em  I I ,  l e t r a  b  da  Le i  8 . 666 / 93 )  –  i t em 
3 . 4 . ”

30 . A  ges to ra  a lega  que  o  pa t roc ín io  do  Banco  do 

Bras i l  ao  even to  permi t i u  a  rea l i zação  de  a t i v idades  pe la 

empresa  con t ra tada  an tes  da  fo rmal i zação  con t ra tua l ,  em  razão 

do  pa t roc inador  haver  se  compromet ido  com  aque les  cus tos 

an te r io res  ao  con t ra to ,  bem  como  que  o  con t ra to  fo i 

i n teg ra lmente  cumpr ido  e  os  ad i t i vos  con t ra tua is  emi t i dos  na 

fo rma que  d ispõe  a  leg is lação .

31 . A  equ ipe  técn ica  rea l i zou  ve r i f i cação  i n  loco  à 

época  dos  fa tos ,  comprovando  que  em  01 /04  a  con t ra tada  já 

es tava  rea l i zando  e  p reparando  o  ob je to  que  v i r i a  a  se r 

con t ra tado  em 07 /04  apenas .

32 . Em  que  pese  as  a legações  da  de fesa ,  as 

mesmas  não  prosperam,  nes te  pon to ,  v i s to  que  ca ren tes  de 

documentos  para  comprovar  a  de fesa  apresen tada  quan to  ao 

pa t roc ín io  do  Banco  do  Bras i l .

33 . O  con t ra to  f i rmado  p rev ia  que  a  execução  dos 

se rv i ços  depender ia  de  requer imen to  fo rma l  do  con t ra tan te , 

en t re tan to ,  também  nes te  pon to ,  ca recem  de  provas 

documenta is  à  a legação  da  de fesa  de  que  o  mesmo  fo i 

regu la rmente  cumpr ido ,  con fo rme  as  c láusu las  con t ra tua is  com 

a  apresen tação  das  so l i c i tações  dos  se rv i ços .

34 . O  ad i tamento  con t ra tua l  e fe tuado  não 

obedeceu  as  fo rmal idades  impos tas  pe lo  a r t .  65 ,  I I ,  da  Le i  n º 

8666 /1993 ,  v i s to  que  não  houve  apresen tação  prév ia  das 

necess idades  de  mod i f i cação  con t ra tua l .
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35 . Ass im,  deve  ser  imputada  a  mul ta  ao 
responsáve l ,  pa ra  cada  ocor rênc ia  apurada  (HB05 ;  HC06  e 

HB10 ) ,  p rev is ta  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT c /c  o 

a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  porém,  em 

con fo rmidade  com  os  pr inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da 

razoab i l i dade .

A)  Responsá ve l :  Secre t á r i a  de  Es t ado  -  S ra . 
Rose l i  de  Fá t i ma  Me i ra  Barbosa

6 )  I B  01 .  Convê n i o_G rave .  Não  obser vânc i a  das 
regras  de  ce l ebração  de  con vên i os  e / ou 
i ns t rument os  congeneres  (a r t i go  116  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ,  I ns t rução  Normat i va  Con j unt a 
SEPL AN / S EF AZ/ AG E  003 / 2009  e  004 / 2009  e 
a r t i go  73 ,  V I ,  a ,  da  Le i  n º  9 . 504 / 1997 ) .
6 . 1 )  As  a t i v i dades  de f i n idas  no  P lano  de  T r aba lho 
do  Convên io  147 / 2011  con t em p lam  o  i n í c io  das 
a t i v i dades  em  25  de  j u lho  de  2011 ,  da t a  an t e r i o r  à 
f o rm a l i zação  do  convên io  ( 05  de  agos t o  de  2011 ) 
–  i t em  3 . 5 .

36 . Em  sua  de fesa  a  ges to ra  a lega  que  o  prazo  de 

in íc io  das  a t i v idades  fo i  meramente  es t ima t i vo ,  va lendo-se  para 

f i ns  lega is  a  da ta  de  ass ina tu ra  do  convên io .

37 . As  a legações  da  ges to ra  não  p rocedem,  po is 

con fo rme  d ispõe  a  Ins t rução  Normat i va  Con jun ta 

SEPLAN/SEFAZ/AGE  003 /2009 ,  compete  a  en t idade  conceden te 

ve r i f i ca r  a  per t i nênc ia  da  p ropos ta  apresen tada ,  seus  p razos  e 

cumpr imento  do  ob je to .
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38 . No  momento  da  propos i tu ra  do  p lano  de 

t raba lho ,  deve  se r  cons iderado  prazo  de  t râmi te  processua l 

admin is t ra t i vo  a f im  de  ev i ta r  um  c ronograma  fa lho  desde  o 

in íc io .

39 . Se  o  t râmi te  p rocessua l  imped iu  o  es t r i to 

cumpr imento  do  c ronograma propos to ,  o  mesmo dever ia  te r  s ido 

rev is to ,  pa ra  f i ns  de  adequação .

40 . Por  es tas  razões ,  mantem-se  a  impropr iedade 
detectada .

41 . Ass im,  deve  ser  imputada  a  mul ta  ao 
responsáve l ,  pa ra  a  ocor rênc ia  apurada  ( IB01 ) ,  p rev is ta  no  a r t . 

75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  porém,  em  con fo rmidade  com  os 

p r inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da  razoab i l idade .

42 . Quan to  ao  acompanhamento  dos  con t ra tos :

B)  Responsá ve l :  Secre t á r i o  Execut i vo  do 
Núc l eo  Admi n i s t ração  -  S r .  Marcos  Rogér i o 
L i ma  P i nt o  S i l va

9 )  HB  04 .  Cont ra t o_Grave .  I nex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t .  67 
da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) .
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9 . 1 )  Ausênc ia  de  r eg i s t r os  com pr oba t ó r i os  do 
acom panham en t o  e  f i s ca l i zação  dos  con t r a t os  - 
i t em  3 . 4 .

43 . O  responsáve l  em  sua  de fesa  apon ta  que 

fo rma  des ignados  se rv ido res  para  acompanhar  cada  con t ra to , 

não  re la tando  i r regu la r idades  nas  mesmas.

44 . Ocor re  que  a  impropr iedade  não  se  re fe re  a 

não  ind icação  de  f i sca is ,  mas  s im  da  inex is tênc ia  de  reg is t ros 

de  acompanhamento  dos  con t ra tos  ind icando  a  execução  do 

mesmo,  independen temente  de  i r regu la r idades .

45 . O  art.  67  da  Lei  nº  8.666/93  é  bastante  claro  ao 

disciplinar  que  a execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada e 
fiscalizada  por  um  representante  da  Administração  especialmente 

designado,  permitindo,  inclusive,  a  contratação  de  terceiros  para 

assisti- lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

46 . A  atribuição  do  fiscal  é,  portanto,  acompanhar  e 
fiscalizar  a  execução  do  contrato ,  sendo  sua  designação  prevista 

no  instrumento  contratual,  formalizada  em  termo  próprio  ou,  ainda, 

em uma rotina interna, definindo suas atribuições e competências.

47 . Logo,  a  atuação  do  fiscal  visa  garantir  a 
eficiência  da  contratação  pública ,  o  que  produz  benefícios  e 

economia à Administração.

48 . Noutro  passo,  o  parágrafo  1º  do  mesmo  artigo, 

preceitua  que  o  representante  da  administração  deve  ter  o  cuidado 

de  anotar  em registro próprio  todas as ocorrências relacionadas 
com  a  execução  do  contrato ,  dando,  assim,  legitimidade  à 
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f iscalização  realizada  e  comprovando  que  de  fato  houve  o 

acompanhamento necessário, senão vejamos:

Ar t .  67 .  (…)

§1º .  O  r ep r esen t an t e  da  Adm in i s t r ação  ano t a r á  em 
r eg i s t r o  p r óp r i o  todas  as  oco r r ênc ias  r e lac ionadas 
com  a  execuç ão  do  con t r a t o ,  de t e r m inando  o  que 
f o r  necessá r io  à  r egu la r i zação  das  f a l t as  ou 
de f e i t os  obse r vados .  ( neg r i t am os)

49 . O capu t  do  a r t i go  67  fo i  dev idamente  cumpr ido , 

en t re tan to  padece  de  comprovação  p roba tó r ia  o  a tend imento  ao 

comando  do  parágra fo  p r ime i ro ,  mot i vo  pe lo  qua l  a 
impropr iedade  permanece .

50 . Ass im,  deve  ser  imputada  a  mul ta  ao 
responsáve l ,  pa ra  a  ocor rênc ia  apurada  ( HB04 ) ,  p rev is ta  no 

a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  porém,  em  con fo rmidade  com  os 

p r inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da  razoab i l idade .

51 . Quan to  aos  convên ios  f i rmados :

B)  Responsá ve l :  Secre t á r i o  Execut i vo  do 
Núc l eo  Admi n i s t ração  -  S r .  Marcos  Rogér i o 
L i ma  P i nt o  S i l va
11 )  I B  03 .  Con vên i o_G ra ve .  Não- observânc i a 
das  regras  de  pres t ação  de  cont as  re f e ren t es  a 
convên i os  e / ou  i ns t rument os  congêneres  ( ar t . 
116  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  I ns t ruções  Normat i vas 
Con j unt as  Sep l an / Se f az / AG E  nº  003 / 2009  e  n º 
004 / 2009 ;  e  a r t .  73 ,  V I ,  ‘ a ’ ,  da  Le i  n º 
9 . 504 / 1997 ) .
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11 . 1 )  Ausênc ia  de  no t i f i cação  ao  Coope r ado 
quan t o  a  não  e labo r ação  do  Re la t ó r i o  de 
Conc lusão  do  O b je t o  do  Aco r do  de  Coope r ação 
003 / 2011  con f o r m e  p r ev i são  do  a r t i go  43 ,  §  1 º  da 
I ns t r ução  No r m a t i va  Con jun t a  Sep lan / Se f az / AG E 
003 / 2009  –  i t em  3 . 5 .

52 . Em  sua  de fesa  o  responsáve l  a lega  que 

no t i f i cou  em  14 /03 /2012  a  Secre ta r ia  de  Es tado  de  Indús t r ia , 

Comérc io ,  M inas  e  Energ ia  para  apresen ta r  seu  re la tó r io .  O que 

fo i  e fe tuado  apenas  em  21 /03 /2012 ,  en t re tan to  sem  reg is t ro 

jun to  ao  s i s tema S IGCON.

53 . Em  que  pese  as  a legações  do  responsáve l ,  em 

con fo rmidade  com a  equ ipe  técn ica ,  não  houve  comprovação  da 

no t i f i cação  haver  s ido  rea l i zada ,  bem  como  cons ta tou-se  a 

inobservânc ia  do  p razo  para  a  rea l i zação  da  no t i f i cação , 

con fo rme  p rev isão  da  Ins t rução  Normat i va  Con jun ta 

SEPLAN/SEFAZ/AGE 03 /2009 .

54 . O  Acordo  de  Cooperação  teve  v igênc ia  de 

01 /04 /2011  a  29 /04 /2011 ,  de  acordo  com  a  Ins t rução  Normat i va 

em  seu  a r t i go  37 ,  em  a té  30  ( t r in ta )  d ias  após  o  té rmino  da 

v igênc ia ,  dever ia  te r  s ido  apresen tada  a  p res tação  de  con tas .

55 . Exp i rado  seu  p razo ,  a  admin is t ração  possu i 

ma is  30  ( t r i n ta )  d ias  para  no t i f i ca r  a  en t idade  inad imp len te , 

con fo rme  a r t i go  43  da  mesma  ins t rução .  Prazo  es te  que  não  fo i 

observado ,  permanecendo-se  a  fa lha .

56 . Ass im,  deve  ser  imputada  a  mul ta  ao 
responsáve l ,  pa ra  a  ocor rênc ia  apurada  ( IB03 ) ,  p rev is ta  no  a r t . 

75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do 
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Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  porém,  em  con fo rmidade  com  os 

p r inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da  razoab i l idade .

57 . Quan to  ao  con t ro le  in te rno  da  en t idade :

B)  Responsá ve l :  Secre t á r i o  Execut i vo  do 
Núc l eo  Admi n i s t ração  -  S r .  Marcos  Rogér i o 
L i ma  P i nt o  S i l va
13 )  EC  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_Moderado . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) .
13 . 1 )  SANADA

13 . 2 ) P r ocesso  de  despesa  r e f e r en t e  o  Con t r a t o 
003 / 2010 ,  com  a  em pr esa  Sa l  Locado r a  de 
Ve í cu los ,  no t as  f i s ca i s  1176 ,  1177 ,  1178  e  1180 
de  09 / 05 / 2011 ,  não  es t ão  em  or dem  c r ono lóg i ca 
sequenc ia l  de  em penho ,  l i qu idação  e  pagam en t o  – 
i t em  3 . 2 .

13 . 3 )  Fo r am  f o r m a l i zados  no  exe r c í c io  do i s 
T er mos  de  Coope r ação  com  a  m esm a  num er ação 
( 001 / 2011 )  –  i t em  3 . 5 .

58 . Em  ambos  os  casos  o  gestor ,  em  sua  defesa 
conf i rma  a  fa lha ,  i nd icando  que  para  o  exerc íc io  de  2012  as 

p rov idênc ias  já  fo ram tomadas  para  sanar  as  fa lhas .

59 . Ta is  fa lhas  tem re lação  in t r ínseca  a  adequação 

p roced imenta l  com v is tas  a  fac i l i ta r  o  con t ro le  da  admin is t ração 

púb l i ca ,  des ta  fo rma,  ambas as  impropr iedades  permanecem .

60 . Ass im,  deve  ser  imputada  a  mul ta  ao 
responsáve l ,  pa ra  cada  ocor rênc ia  apurada  ( IB03 ,  I tens  13 .2  e 
13 .3 ) ,  p rev is ta  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o 

a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  porém,  em 
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con fo rmidade  com  os  pr inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da 

razoab i l i dade .

61 . Quan to  as  p res tações  de  con tas  e  env io  de 

in fo rmações  ao  Tr ibuna l  de  Con tas :

B)  Responsá ve l :  Secre t á r i o  Execut i vo  do 
Núc l eo  Admi n i s t ração  -  S r .  Marcos  Rogér i o 
L i ma  P i nt o  S i l va
14 )  MB  03 .  Pres t ação  Cont as_G ra ve . 
D i vergên c i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por 
me i o  f í s i co  e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas 
pe l a  equ i pe  t écn i ca  ( a r t .  175  da  Reso l ução 
Normat i va  TCE- M T nº  14 / 2007 )  –  i t em 3 . 4 .
14 . 1 )  Nos  Ba lance t es  Mensa is  encam inhados  ao 
T CE- MT ,  r e f e r en t e  ao  segundo  quad r im es t r e  de 
2011  não  cons t am  in f o r m ações  r e f e r en t e  a 
f o rm a l i zação  dos  con t r a t os  033 / 2011 / SET AS, 
034 / 2011 / SET AS,  035 / 2011 / SET AS, 
037 / 2011 / SET AS e  040 / 2011 / SET AS.

14 . 2 )  Nos  Ba lance t es  Mensa is  encam inhados  ao 
T CE- MT ,  r e f e r en t e  ao  segundo  quad r im es t r e  de 
2011  não  con t am  in f o r m ações  r e f e r en t e  a 
f o rm a l i zação  de  ad i t i vos  dos  segu in t es  con t r a t os 
026 / SET ECS/ 2008 ,  027 / SET ECS/ 2008 , 
005 / SET ECS/ 2009 ,  028 / SET ECS/ 2009 , 
030 / SET ECS/ 2009 ,  051 / SET ECS/ 2009 , 
030 / SET ECS/ 2010 ,  059 / SET ECS/ 2010 , 
013 / SET ECS/ 2011 .

62 . Em  sua  de fesa ,  o  responsáve l ,  l im i tou -se  a 

env ia r  as  in fo rmações  a  respe i to  dos  con t ra tos  e  te rmos 

ad i t i vos  em ques tão .

63 . A  prov idênc ia  tomada,  não  sana  a 
impropr iedade,  apenas  a  conf i rma ,  v i s to  que  o  env io  de 

in fo rmações  ao  Tr ibuna l  de  Con tas  é  par te  ine ren te  do  con t ro le 
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exte rno  e  fac i l i ta  o  preparo  de  pon tos  de  aud i to r ia  pa ra  o 

con t ro le  da  en t idade  acompanhada .

64 . O  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  em  seu  a r t igo 

182 ,  I I ,  es t ipu la  o  env io  mensa l  de  in fo rmação  pe los  s i s temas 

in fo rmat i zados  de  con t ro le  ex te rno ,  o  não  env io  des tas 

in fo rmações ,  p re jud ica  a  f i sca l i zação  p rev is ta  nos  a r t i gos  205  e 

207  in te rp re tado  cumu la t i vamente  com  o  ar t i go  214  do  mesmo 

Reg imento .

65 . Ass im,  deve  ser  imputada  a  mul ta  ao 
responsáve l ,  pa ra  cada  ocor rênc ia  apurada  ( MB03,  I tens  14 .1 
e  14 .2 ) ,  p rev is ta  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c 

o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  em 

con fo rmidade  com  os  pr inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da 

razoab i l i dade .

66 . Quan to  aos  p roced imentos  l i c i ta tó r ios 

rea l i zados :

C)  Respons áve l :  P res i dent e  da  Comi ssão 
Permanent e  de  L i c i t ação ,  Sr .  Ag mar  D i v i no  Lara 
de  S i que i ra
15 )  G B  13 .  L i c i t ação_G rave _13 .  Ocor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º  10 . 520 / 2002 ;  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es )  –  i t em 4 . 3 .
15 . 1 )  No  Conv i t e  002 / 2011 / SEN A/ SET ECS,  cu jo 
ob je t o  e r a  a  con t r a t ação  de  pessoa  j u r í d i ca 
espec ia l i zada  pa r a  a  p r es t ação  de  se r v i ços  de 
m assagem  an t i - s t r ess  e  g inás t i ca  l abo r a l ,  no 
com pr ovan t e  de  en t r ega  do  conv i t e  à  em pr esa 
Ham a ia  Espaço  Zen ,  não  cons t a  ca r im bo , 
p r e jud i cand o  a  con f i r m ação  da  en t r ega .
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15 . 2 )  No  Conv i t e  006 / 2011 / SEN A/ SET ECS,  cu jo 
ob je t o  e r a  a  con t r a t ação  de  pessoa  j u r í d i ca  pa r a 
p r es t ação  de  se r v i ços  de  r e f o r m a  de  em bar cação 
f l uv ia l  pa r a  a t ende r  o  p r o je t o  Gua r d iões  do 
Pan t ana l ,  não  cons t am  car im bos  nos 
com pr ovan t es  de  en t r egas  dos  conv i t es  às 
em pr esas  Fa l cão  T o rnea r ia  e  Cons t r u t o r a  L t da  ME 
e  Ce lson  T o rnea r ia  de  Máqu in as  Pesadas  L t da 
p r e jud i cand o  a  con f i r m ação  da  en t r ega ,  con f o r m e 
docum en t os  cons t an t e  nos  au t os ;  Não  cons t a 
ass ina t u r a  da  em pr esa  RCA  Pr o je t os ,  Cons t r uções 
e  Se r v i ços  L t da .

15 . 3 )  No  Conv i t e  008 / 2011 / SEN A/ SET ECS,  cu jo 
ob je t o  e r a  a  l ocação  de  ve í cu lo  t i po  ôn ibus 
convenc iona l  u r bano ,  não  cons t am  ca r im bos ,  nos 
com pr ovan t es  de  en t r egas  dos  conv i t es  às 
em pr esas  LP  Fen ix  T u r  L t da  ME  e  Eva  T ur 
T ranspo r t es  p r e jud i cand o  a  con f i r m ação  da 
en t r ega .

15 . 4 )  Nos  conv i t es  r ea l i zados  ( Conv i t es  002 ,  003 , 
006  e  008 / 2011 / SENA/ S ET ECS)  as  em pr esas 
conv idadas  não  co loca r am  a  da t a  em  que 
r ecebe r am  os  Ed i t a i s ,  p r oced im en t o  i nd i spensáve l 
à  com pr ovação  do  a t end im en t o  ao  A r t .  22 ,  §  3 °  da 
Le i  n °  8 . 666 / 93 .

67 . Em  sua  de fesa  o  responsáve l  a lega  que  t ra ta -

se  de  mera  fa lha  fo rma l  no  a to  da  en t rega  dos  ed i ta i s  das 

l i c i tações  rea l i zadas ,  não  pre jud icando  o  a to  em s i .

68 . In fo rma  a inda ,  que  já  d i l i genc iou  jun to  a 

Comissão  de  L ic i tação  para  sanar  a  impropr iedade  para  o 

exerc íc io  de  2012 .  En t re tan to  não  apresen ta  documentos 

capazes  de  sanar  a  i r regu la r idades  no  exerc íc io  em aná l i se .

69 . As  impropr iedades  cons tadas  re fe rem-se  a 

co r re i ção  quan to  a  en t rega  e  comprovação  da  mesma  a 

empresas  in te ressadas  em par t i c ipa r  do  ce r tame.
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70 . Padecendo  ass im  de  comprovação  de  haver 

conv idado  3  empresas  cadas t radas  ou  não  para  par t i c ipa r  da 

l i c i tação  con fo rme  p revê  o  ar t .  22 ,  §3º ,  da  Le i  de  L ic i tações , 

permanecendo ass im as  impropr iedades .

71 . Ass im,  deve  ser  imputada  a  mul ta  ao 
responsáve l ,  pa ra  cada  ocor rênc ia  apurada  ( GB13,  I tens  15 .1 , 
15 .2 ,  15 .3  e  15 .4 ) ,  p rev is ta  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do 

TCE/MT  c /c  o  ar t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT, 

porém,  em  con fo rmidade  com  os  pr inc íp ios  da 

p roporc iona l idade  e  da  razoab i l i dade .

72 . Por  f im quan to  ao  con t ro le  in te rno  da  en t idade :

D)  Respons áve l :  As sess or  de  Cont ro l e  In t e rno  - 
S r .  Am aur i  Le i t e  Paredes
16 )  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave .  I ne f i c i ênc i a 
dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos  s i s t emas 
admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da  Const i t u i ção 
Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ;  e 
Reso l ução  Normat i va  TCE- M T nº  01 / 2007 ) .
16 . 1 )  I nex i s t ênc ia  de  Re la t ó r i os  de  a t i v i dades  do 
S i s t em a  de  Con t r o le  I n t e r no  v i sando  aux i l i a r  os 
ges t o r es  na  i den t i f i cação  e  co r r eção  de  r o t i nas  e 
p r oced im en t os  em  desaco r do  às  no rm as / l eg i s laç ão 
em  v igo r  -  i t em  3 . 11 .

73 . O  assessor  de  con t ro le  in te rno  apresen tou  o 

p lano  de  t raba lho  para  o  exerc íc io  de  2012 ,  en t re tan to  o  mesmo 

não  sana  a  impropr iedade .

74 . Con fo rme  apon tado  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno ,  a t ravés  da  Le i  Complementa r  198 /2004 ,  que 

compete  a  Un idade  Se to r ia l  de  Con t ro le  In te rno  a  ve r i f i cação 
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de  con fo rmidade  dos  p roced imentos  de  con t ro le  in te rno  e 

e laboração  de  re la tó r ios  sobre  sua  a tuação .

75 . Apon ta  a inda  a  equ ipe  técn ica  que  não  há 

e fe t i v idade  em  propor  novos  métodos  e  med idas  de  e f i c iênc ia  e 

e f i các ia  nos  p roced imentos  apenas  e  tão  somente  com 

or ien tação  ve rba l .  Endossa  a inda  ta l  pos ic ionamento  a t ravés  do 

a r t i go  13 ,  IV ,  do  Decre to  6035 /2005 ,  que  competen te  a  Un idade 

Se to r ia l  de  Con t ro le  In te rno  e labora r  t r imes t ra lmente  re la tó r ios 

de  ava l iação  do  con t ro le  in te rno  rea l i zado .

76 . D ian te  do  expos to ,  em  con fo rmidade  com  a 

Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno ,  o  Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas 

op ina  pe la  manutenção  da  impropr iedade .

77 . Ass im,  deve  ser  imputada  a  mul ta  ao 
responsáve l ,  pa ra  a  ocor rênc ia  apurada  ( EB05,  I tem  16 .1 ) , 

p rev is ta  no  ar t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  ar t . 

289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  porém,  em 

con fo rmidade  com  os  pr inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da 

razoab i l i dade .

I I I  -  CONSIDERAÇÕES  FIN AIS

78 . Em  aná l i se  f i na l  de  todo  o  apurado  nos  au tos , 

é  poss íve l  ex t ra i r  a  ocor rênc ia  de  16  (dezesse is ) 
i r regular idades ,  de  na tu reza  grave  e  moderada ,  de 

responsab i l i dade  dos  de fenden tes ,  as  qua is  não  possuem  o 

condão  de  compromete r  a  ges tão  como um todo .
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79 . Isso  porque ,  con fo rme  razões  ac ima  expos tas , 

t ra tam-se  de  fa lhas  que  não  con f igu ra ram  danos  e fe t i vos  ao 

e rá r io ,  tampouco  deses tab i l i za ram  a  a tuação  do  órgão ,  es tando 

l igadas  à  adequação  p roced imenta l  e  ma io r  observânc ia  aos 

impera t i vos  lega is .

80 . Sem  dúv ida ,  as  i r regu la r idades  em  ques tão 

não  podem  ser  desprezadas ,  mas  s im  punidas 
pedagogicamente  po r  es te  Tr ibuna l  de  Con tas  com  a  ap l i cação 

de  mu l tas  reg imenta is  e  exped ição  de  recomendações  aos 

responsáve is ,  ou  quem  lhe  tenha  suced ido ,  pa ra  que  ado te  as 

p rov idênc ias  necessár ias  em  observânc ia  às  d i spos ições 

lega is .

81 . Ass im,  cons iderando  os  dados  co lh idos  nes tes 

au tos  quan to  à  ges tão  em  aná l i se ,  merece  ju lgamento  favoráve l 

a  p resen te  p res tação  de  con tas ,  po rém,  com recomendações .

IV  –  CONCLUSÃO

82 . Pe lo  expos to ,  levando-se  em  cons ideração  o 

que  cons ta  nos  au tos  acerca  da  ges tão  con táb i l ,  f i nance i ra , 

o rçamentá r ia ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l  da  un idade  ges to ra  em 

aná l i se ,  o  Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  ins t i tu i ção 

permanen te  e  essenc ia l  às  funções  de  f i sca l i zação  e  con t ro le 

ex te rno  do  Es tado  de  Mato  Grosso  (a r t .  51  da  Cons t i tu i ção 

Es tadua l )  mani festa :
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 a)  pe lo  p ro fe r imen to  de  dec isão  pe la 

regular idade  com  recomendações,  das  contas  anuais  de 
gestão  da  Secretar ia  de  Estado  de  Traba lho  e  Ass is tênc ia 
Soc ia l ,  re fe ren tes  ao  exerc íc io  de  2011 ,  sob  responsab i l i dade 

da  Secre tá r ia ,  S ra .  Rose l i  de  Fá t ima Mei ra  Barbosa ;

 b)  pe la  apl icação de  mul ta:

 b .1 )  no  va lor  de  11  a  20  UPF-MT ,  aos 
responsáve is  para  cada  i r regu la r idade  GRAVE  comet ida :  Sra . 
Rose l i  de  Fát ima  Meira  Barbosa ,  GB02  ( I tem  1 .1  do  Re la tó r io 

Pre l im inar ) ;  HB05  ( i tem 3 .1 ) ;  HB10  ( i tem 5 .1 )  e  IB01  ( i tem  6 .1 ) ; 

Sr .  Marcos  Rogér io  L ima  P into  S i lva ,  pa ra  cada  i r regu la r idade 

GRAVE  comet ida  HB04  ( i tem  9 .1 ) ;  IB03  ( i tem  11 .1 )  e  MB03 
( i tens  14 .1  e  14 .2 ) ;  Sr .  Agmar  D ivino  Lara  de  S ique i ra ,  GB13 
( i tens  15 .1 ;  15 .2 ;  15 .3  e  15 .4 )  e  Sr .  Amaur i  Le i te  Paredes , 
EB05  ( i tem 16 .1 )   nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do 

TCE/MT  c /c  o  ar t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

a r t .  6º ,  I I ,  “a ” ,  da  Reso lução  Normat i va  n º  17 /2010 ,  ante  a 
grave  vio lação  à  norma lega l ;

 b.2 )  no  va lor  de  05  a  10  UPF-MT ,  aos 

responsáve is ,  pa ra  cada  i r regu la r idade  MODERAD A  comet ida , 
Sra .  Rose l i  de  Fát ima  Meira  Barbosa ,  HC06  ( I tem  4 .1 ) ;  Sr . 
Marcos  Rogér io  L ima  P into  S i lva ,  EC05  ( I tens  13 .2  e  13 .3 ) 

nos  te rmos  do  ar t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  a r t .  

289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e  a r t .  6 º ,  I I I ,  “a ” ,  da 

Reso lução  Normat i va  n º  17 /2010 ,  ante  a  vio lação  à  norma 
lega l ;
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 c)   pe la  recomendação  ao  ges to r  pa ra  que :

 c .1 )  in forme  nos  Ba lance tes  Mensa is 

encaminhados  ao  TCE/MT,  os  va lo res  que  se rá  arcado  pe la 

Un idade  Orçamentá r ia ,  e  não  a  to ta l idade  do  va lo r  dos 

con t ra tos  fo rma l i zados ;

 c .2 )  acompanhe  e  f isca l ize  os  con t ra tos 

a t ravés  de  ano tações  em  reg is t ro  p rópr io  ou  de  e laboração  de 

re la tó r ios  cons tando  as  ocor rênc ias  re lac ionadas  à  execução 

dos  mesmos;

 c .3 )  e labore  a t ravés  da  assessor ia  de  con t ro le 

in te rno  os  re la tó r ios  de  a t i v idades  desenvo lv idas  que 

aux i l i a ram  e  ocas ionaram  no t i f i cações  os  ges to res  quan to  a 

necess idade  de  co r reção  de  ro t inas  e  p roced imentos  em 

desacordo  às  normas / leg is lação  em v igo r ;

 c .4 )  comunique  a  Assemblé ia  Leg is la t i va 

quan to  aos  convên ios  conced idos ,  em  a tend imento  aos 

d ispos i t i vos  da  Le i  n º  8666 /1993 ;

 c .5 )  not i f ique  os  Cooperados  para  apresen ta r 

os  Re la tó r ios  F ina is  de  conc lusão  dos  te rmos  de  cooperação 

para  aná l i se  e  aprovação  pe lo  Se to r  de  Convên ios  do  Núc leo 

Execu t i vo ;
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 c .6 )  não  permi ta  que  o  Coordenador  de 

Con tab i l i dade  da  Secre ta r ia  de  Es tado  de  Traba lho  e 

Ass is tênc ia  Soc ia l  in teg re  a  comissão  responsáve l  pe lo 

receb imento  de  mate r ia i s  de  consumo e  permanen tes ;

 c .7 )  não  p ra t ique  os  apon tamentos  novamente , 

uma  vez  que  a  re inc idênc ia  nas  impropr iedades  e  fa lhas 

apon tadas  nos  au tos  poderá  acar re ta r  a  i r regu la r idade  das 

con tas  re fe ren tes  ao  exerc íc io  de  2012 ,  sem  pre ju ízo  das 

demais  sanções  cab íve is ,  nos  te rmos  do  ar t .  193 ,  §1º ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT.

 É  o  Parecer .  

 

 Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  em  Cu iabá ,  13 

de  agos to  de  2012 .

WILLI AM  DE ALMEID A BRITO JÚNIOR

Procurador  de  Con tas
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